
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 384/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 202/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 2.875.850,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 

- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativades e rperaçõe Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em v 	 a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 6 de 

	

GISLAINE 	EIRA DE MARINS 

	

Secret 	al de Fazenda 
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ANEXO! 
ANEXO AO DECRETO N°384 DE 06/12/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

I 	i I 
ÓRGÃO: 119. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:119.001. - COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E 
1_ FUNCIONAL _ ' ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL—  -- - NATÚRI2AtA DESPESA-  ., -„ FONTE_ . 	VALOR ___11 

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 13.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

, 	104 R$ 	8.000.00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.1.90 	00.00 
'VENCIMENTOS 	 E 
VANTAGENS 	FD(AS 	- 
PESSOAL CIVIL 

104 R$ 	15.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .  104 RS 	2.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.04.00.00 
CONTRATA Ç Á O POR 
'TEMPO DETERMINADO  

104 R$ 	80.000.00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3,3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

104 R$ 	451.100,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 

IJURIDICA 
300104 RS 	48.900.00 

12.361.0015.2048 Alimentação escolar 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI C OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

104 RS 	29.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS 	 E 
VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL cisa 

104 R$ 	60.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.13.00,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 RS 	25.000,00 

12.366.0015.2157 
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 

/ FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 	 E 
VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

101 R$ 	10.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 

IJURIDICA 
103 RS 	10.000.00 

12.365.001.5.21150 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

103 R$ 	450.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL. 	BEM 	OU 
SERVI 	Ç 	O 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

103 RS 	176.000,09 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, 	BEM 	OU 
SERVI 	Ç 	O 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

103 RS 	957:050,00 

1.2.361.0015.2046.  Trensprete de Escola res 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS 
c om LocomoçÃo 103 RS 	433.800,00 

TOTAL GERAL R$ 2.755.850 00 
, 

ÓRGÃO: 
'UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS i  _I 
08.092. 	DIRETORIA DE OBRAS 

l_FUNCIONAL „ ATIVIDADE/PROJETO/OP.:ESPECIAL . 5  '=. NATUREZA DA DESPESA . 	. FONTE' VALOR :- j 

27.813.0005.1085 
Revitaliza ç ao de Pra ç as, Instala ç 6 es e 

Manutenção de Parques Infantis e ATTs 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 85 R$ 	54.000,00 

27.813.0005.1085 
ReÁtaliza ç ã o de Pra ç as, Instala ç õ es e 

Manutenção de Parques Infantis e Alta 
3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

85 R$ 	36.000,00 

15.451.0005.2026 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 85 R$ 	15.000,00, 

/ 

15.451.0005.2026 
Execução de Obres, Reformas, Ampliações, 

Cons. Adaptações em Previas Municipais 
3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

85 R$ 	15‘0,00 , 

/ 	/ 
II 	 .'_'__ _TOTAL GERAL R$ 	20.000,n 

__ 	
__ _ _ 	. TOTAL GEFIAL __ ____., 	.. 	 "" ----4—  
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°384 DE 06/12/2022 

Crédito Adicional Suplementar -inciso Ido art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

IORGAO: 	08.-4 	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TECNICOS 
rUNIDADE:;08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 	 --1 i 
nt/NCEONALC -.T.ATDAIEIPROJËTO!ØP ESPEciAL INÀtUREZADADtSPESC 0à 
' 
128.843.0000.3123 Amortização e Encargos de Financiamentos 

1PRINCIPAL 	DA 	D i VIDA 
4.6.90.71.00.00 	i 

iCON1RATUAL RESGATADO 
85 R$ 	120.000,00 

./: /;TOTALG R§ 	12000000 
1 

;ÓRGÃO: ils. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(UNIDADE:119.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 

.l:PláDiCIONALL1: ATIVIDADEJPROJETOIOP:1ESPECIACT.: : NATUREZA DR DESPESA -,- ' ' ' :- — -TrONTE"' "-- ' :VALÓW 

12.361.0015.2049 
Manuten ç ã o 	do 	Ensino 	Fundamental 	/ 

FUNDE B 

!VENCIMENTOS 	 E 
3.1.90 	00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

!PESSOAL CIVIL 
101 R$ 	10.000,00 

• 
12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 	580.100,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
!OUTROS 	BENEF 1 CIOS 

3.3.90.08.00.00 	!ASSISTENCIAIS 	DO 
!SERVIDOR E DO MILITAR 

104 R$ 	90.000,00 

, 

12.361.0015.3121 
Amortização e Encafuas de Financiamento - 

Ensino Fundamental 

;PRINCIPAL 	DA 	D i VIDA 
4.6.90.71.00.00 

1CONTRATUAL RESGATADO 
r 

300104 R$ 	48.900,00 

12.122.0015.1144 
Diretoria de 	Educa ç a o - Aquisi ç ã o e 
Reposi ç á o de Equipamentos 	e Material 
Permanente 

I 'EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	/ 

!MATERIAL PERMANENTE 
f 

103 R$ 	470.000,00 

12.361.0015.1148 4.4.90.52.00.00 
Merenda Escolar - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Matehal 	Permanente 

¡EQUIPAMENTOS 	E 
¡MATERIAL PERMANENTE 

103 R$ 	250.000,00 

12.361.0015.2047 
. , • 

Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS 	 E 

3.1.90.11.00.00 	;VANTAGENS 	FIXAS 	- 
1PESSOAL CIVIL 

103 R$ 1.306.850,00 

fm17, ' [2=POTALtErkAt Ik$'11,65,160;001á 

2.00150,00 M 
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